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TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo PMSC 00001110/2017

Dados da Autuação

Autuado em: 12/01/2017 às 18:24
Setor origem: PMSC/BEPM - Boletim Eletrônico da Polícia Militar
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Assunto: BOLETIM

Detalhamento: BEPM/2017/01, publicado em 13/01/2017.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Peça Desentranhada

As páginas 2 até 52 desta peça foram desentranhadas pelo usuário 93215843900 em 13/02/2017.
Motivo: Correção no número da publicação de atos.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE ARQUIVAMENTO

Processo PMSC 00001110/2017

Responsável pelo arquivamento

Órgão: PMSC - Polícia Militar de Santa Catarina
Setor: PMSC/BEPM - Boletim Eletrônico da Polícia Militar

Usuário: 93215843900 - Andréa Luiz
Data/hora: 17/01/2017 às 13:38h

Dados do arquivamento

Despacho: Documento já publicado na internet.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sg

pe
.s

ea
.s

c.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

S
C

 0
00

01
11

0/
20

17
 e

 o
 c

ód
ig

o 
33

8V
Q

C
1G

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 H

E
M

M
 1

3/
02

/2
01

7 
às

 1
7:

54
:1

2.

53



 

Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE REABERTURA

Processo PMSC 00001110/2017

Responsável pela reabertura

Órgão: PMSC - Polícia Militar de Santa Catarina
Setor: PMSC/PROTO - Protocolo da Polícia Militar de Santa Catarina

Usuário: 93215843900 - Andréa Luiz
Data/hora: 13/02/2017 às 16:23h

Dados da reabertura

Justificativa: Correção no número da publicação dos atos.
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  BOLETIM ELETRÔNICO DA POLÍCIA MILITAR 
  

  BEPM/2017/1 

  
  Florianópolis-SC,13/01/2017. 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sg

pe
.s

ea
.s

c.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

S
C

 0
00

01
11

0/
20

17
 e

 o
 c

ód
ig

o 
8G

A
29

3D
H

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 H

E
M

M
 1

3/
02

/2
01

7 
às

 1
7:

54
:1

2.

55



  

  ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

  POLÍCIA MILITAR 

  

  COMANDO-GERAL 

  

  BOLETIM ELETRÔNICO Nº 1 

  
  Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 13/01/2017 

  
  Publico para conhecimento geral e a devida execução o seguinte: 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1138/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: PRORROGAÇÃO DE NOMEAÇÃO - 1º Ten Mat

930264-6 JOEL GAIO CMT do 6º/1ª/11ºBPM - Mondaí

PRORROGAR NOMEAÇÃO PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição
Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da
Constituição do Estado de Santa Catarina, e na Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para
exercer o cargo de Comandante do 6º Pelotão da 1ª Companhia do 11º Batalhão de Polícia Militar, com
sede em Mondaí - SC, JOEL GAIO, 1º Tenente PM Matrícula 930264-6, a contar de 30 de novembro de
2016, cumulativamente com as funções que já exerce.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1154/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: EXONERAR - Cel PM 916133-3 ROGÉRIO VONK do

CMD do 14ºBPM - Jaraguá do Sul.

EXONERAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante do 14º Batalhão de Polícia
Militar, com sede em Jaraguá do Sul- SC, ROGÉRIO VONK, Coronel PM Matrícula 916133-3, a contar de 
13 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1155/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: NOMEAR - Ten Cel PM 919698-6 GILDO MARTINS

DE ANDRADE FILHO CMT do 14ºBPM - Jaraguá do
Sul.

NOMEAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante do 14º Batalhão
de Polícia Militar, com sede em Jaraguá do Sul- SC, GILDO MARTINS DE ANDRADE FILHO, Tenente
Coronel PM Matrícula 919698-6, a contar de 13 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1225/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: EXONERAR - Cel PM 910823-8 GILBERTO

DOMINICO do CMD da 2ªRPM - Lages.

EXONERAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante da 2ª Região de Polícia
Militar, com sede em Lages - SC, GILBERTO DOMINICO, Coronel PM Matrícula 910823-8, a contar de 15
de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1226/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: NOMEAR - Cel PM 912468-3 DIONÍSIO TONET CMT

da 2ªRPM - Lages

NOMEAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante da 2ª Região de
Polícia Militar, com sede em Lages - SC, DIONÍSIO TONET, Coronel PM Matrícula 912468-3, a contar de 
15 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sg

pe
.s

ea
.s

c.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

S
C

 0
00

01
11

0/
20

17
 e

 o
 c

ód
ig

o 
8G

A
29

3D
H

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 H

E
M

M
 1

3/
02

/2
01

7 
às

 1
7:

54
:1

2.

61



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1232/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: EXONERAR - Ten Cel PM 916124-4 JOÃO CARLOS

NEVES JUNIOR Diretor do CFNP - Florianópolis..

EXONERAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Diretor do Colégio Feliciano Nunes Pires,
com sede em Florianópolis - SC, JOÃO CARLOS NEVES JUNIOR, Tenente Coronel PM Matrícula
916124-4, a contar de 19 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1233/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: NOMEAR - Ten Cel PM 918703-0 JOSÉ GERALDO

RODRIGUES DE MENEZES Diretor do CFNP -
Florianópolis.

NOMEAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Diretor do Colégio Feliciano
Nunes Pires, com sede em Florianópolis - SC, JOSÉ GERALDO RODRIGUES DE MENEZES, Tenente
Coronel PM Matrícula 918703-0, a contar de 19 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1234/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: EXONERAR - 1º Ten PM 930264-6 JOEL GAIO do

CMD do 2º/1ª/11ºBPM - Itapiranga.

EXONERAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante do 2º Pelotão da 1ª
Companhia do 11º Batalhão de Polícia Militar, com sede em Itapiranga - SC, JOEL GAIO, 1º Tenente PM
Matrícula 930264-6, a contar de 09 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 1235/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: EXONERAR - 1º Ten PM 930264-6 JOEL GAIO do

CMD do 6º/1ª/11ºBPM - Mondaí.

EXONERAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante do 6º Pelotão da 1ª
Companhia do 11º Batalhão de Polícia Militar, com sede em Mondaí - SC, JOEL GAIO, 1º Tenente PM
Matrícula 930264-6, a contar de 09 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 1236/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: EXONERAR - 2º Ten PM 932466-6 JARDEL LÚCIO

BOCCHI CMT do 2º/1ª/2ºBPMA - Herval D'Oeste

EXONERAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante do 2º Pelotão da 1ª
Companhia do 2º Batalhão de Polícia Militar Ambiental, com sede em Herval D'Oeste- SC, JARDEL
LÚCIO BOCCHI, 2º Tenente PM Matrícula 932466-6, a contar de 12 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 1237/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: NOMEAR - 1º Ten PM 930264-6 JOEL GAIO CMT do

2º/1ª/2ºBPMA - Herval D'Oeste

NOMEAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante do 2º Pelotão da
1ª Companhia do 2º Batalhão de Polícia Militar Ambiental, com sede em Herval D'Oeste - SC, JOEL
GAIO, 1º Tenente PM Matrícula 930264-6, a contar de 12 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 1238/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: REFORMAR por limite de idade o Subtenente PM RR

Mat. 905266-6 Getúlio Benomino da Silva

REFORMAR de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69; Art. 107 da CE/89;
Portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e Art. 109, inciso I, c/c o Art. 110 da Lei nº 6.218/83, GETÚLIO
BENOMINO DA SILVA, Subtenente da Reserva Remunerada da PMSC, matrícula 905266-6, CPF n°
019.764.009-53, a contar de 28 de julho de 1996.

Florianópolis, 19 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1239/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERA

EX-OFFICIO por ter sido diplomado vereador no
município de Itapoá, o 3º Sgt PM Mat 921721-5 José
Antônio Stoklosa

TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, Ex-Officio, de acordo com o Art.14, § 8º, inciso II e Art.
22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89 e também com base na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, combinado com a 2ª Parte do inciso II do Parágrafo único do Art. 52, § 2º, inciso
IX do Art. 105 da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, por ter sido diplomado Vereador na Câmara
Municipal de Itapoá, conforme Ofício nº 49 - 105ª Zona Eleitoral de Joinville/TRE-SC, JOSÉ ANTÔNIO
STOKLOSA, 3º Sargento da Polícia Militar, matrícula 921721-5, a contar de 07 de dezembro de 2016.

Florianópolis, 19 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1251/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: INDEFERIR o pedido de Isenção do Imposto de

Renda do 3° Sgt PM RR Mat 915508-2 Cláudio
Barreto.

ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

DESPACHO FINAL

No processo de Isenção de Imposto de Renda do 3º Sargento PM RR Mat. 915508-2 CLÁUDIO BARRETO,
protocolo PMSC 44359/2016, em razão da análise e diagnóstico da JMC, conforme ata de inspeção de saúde
nº 2176/JMC/2016, de 12 de dezembro de 2016, e das informações prestadas pela Diretoria de Pessoal,
DECIDO:

1.INDEFERIR o pedido de Isenção de Imposto de Renda, em razão de o requerente ter sido avaliado pela
JMC com “Capacidade laborativa prejudicada temporariamente, conforme inspeção de saúde realizada em
12/12/2016”, não preenchendo, assim, os requisitos do inciso II do Art 109, da Lei 6218/1983, não sendo caso
para reforma e, por conseguinte, não cumprindo as exigências ditadas pelo inciso XIV do art. 6º da Lei nº
7.713/88.

2.Publique-se;

3.Notifique-se, informando ao requerente que deverá ser reavaliado em dezembro de 2017;

4.Arquive-se.

Fpolis, 21 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 1252/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: REFORMAR o Cabo PM RR Mat 907242-0 Valdir

Aloísio Goedert.

REFORMAR de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69; Art. 107 da CE/89;
Portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e Art. 109, inciso I, c/c o Art. 110 da Lei nº 6.218/83, VALDIR
ALOÍSIO GOEDERT, Cabo da Reserva Remunerada da PMSC, matrícula 907242-0, CPF n°
048.045.469-87, a contar de 09 de julho de 2002.

Florianópolis, 21 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1253/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: ISENTAR do imposto de renda o Cabo PM Ref. Mat

907242-0 Valdir Aloísio Goedert.

ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

DESPACHO FINAL

No processo de Isenção de Imposto de Renda do Cabo PM Ref. Mat. 907242-0 VALDIR ALOÍSIO
GOEDERT, protocolo PMSC 43942/2016, em razão da análise e diagnóstico da JMC, conforme ata de
inspeção de saúde nº 2205/JMC/2016, de 13 de dezembro de 2016, e das informações prestadas pela
Diretoria de Pessoal, DECIDO:

1.DEFERIR o pedido de Isenção de Imposto de Renda, em razão de o requerente ser portador da doença
especificada em lei, preenchendo, assim, os requisitos do inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88.

2.Publique-se;

3.Notifique-se;

4.Arquive-se.

Fpolis, 21 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 1254/2016

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: REFORMAR e ISENTAR do imposto de renda o Cb

PM RR Mat 902628-2 Luiz Fernandes Ferreira.

REFORMA E ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

DESPACHO FINAL

No processo de Isenção de Imposto de Renda do Cabo PM RR Mat. 902628-2 LUIZ FERNANDES
FERREIRA, protocolo PMSC 43928/2016, em razão da análise técnica da JMC, conforme ata de inspeção de
saúde nº 2165/JMC/2016, de 08 de dezembro de 2016, e das informações prestadas pela Diretoria de
Pessoal, DECIDO:

1.REFORMAR o requerente de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art.
107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, no inciso II do artigo
109, c/c o inciso V do artigo 111 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983 e com base na análise e
diagnóstico da JMC, conforme ata de inspeção de 2165/JMC/2016, de 08 de dezembro de 2016, a contar de
08/12/2016.

2.DEFERIR o pedido de Isenção de Imposto de Renda, em razão manifestação da JMC: “Incapaz
definitivamente para o serviço da Policia Militar e para todo e qualquer trabalho por doença sem relação de
causa e efeito com o serviço Policial militar, conforme inspeção de saúde realizada em 08/12/2016” e de o
requerente ser portador da doença especificada em lei, preenchendo, assim, os requisitos do inciso XIV do
art. 6º da Lei nº 7.713/88.

3.Publique-se;

4.Notifique-se;

5.Arquive-se.

Fpolis, 21 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 1/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: ISENTAR do imposto de renda o Subtenente PM Ref.

Mat 905266-6 Getulio Benomino da Silva.

ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

DESPACHO FINAL

No processo de Isenção de Imposto de Renda do Sub Ten PM Ref. Mat.905266-6 GETULIO BENOMINO DA
SILVA, protocolo PMSC 00043545/2016, em razão da análisee diagnóstico da JMC, conforme ata de
inspeção de saúde nº 2154/JMC/2016, de 07 de dezembro 2016, e das informações prestadas pela Diretoria
de Pessoal, DECIDO:

1.DEFERIR o pedido de Isenção de Imposto de Renda, em razão de o requerente ser portador da doença
especificada em lei, preenchendo, assim, os requisitos do inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88.

2.Publique-se;

3.Notifique-se;

4.Arquive-se.

Fpolis, 15 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 2/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: Reformar e Isentar do Imposto de Renda o 3ºSgt PM

RR Mat. 910409-7 João Carlos dos Santos

REFORMA E ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

DESPACHO FINAL

No processo de Isenção de Imposto de Renda do 3ºSgt PM RR Mat. 910409-7 JOÃO CARLOS DOS
SANTOS, protocolo PMSC 43531/2016, em razão da análise técnica da JMC, conforme ata de inspeção de
saúde nº 2125/JMC/2016, de 01 de dezembro de 2016, e das informações prestadas pela Diretoria de
Pessoal, DECIDO:

1.REFORMAR o requerente de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art.
107 da CE/89, considerando o constante na Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP/2016, no inciso II do artigo
109, c/c o inciso V do artigo 111 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983 e com base na análise e
diagnóstico da JMC, conforme ata de inspeção de saúde nº 2125/JMC/2016, de 01 de dezembro de 2016, a
contar de 01/12/2016.

2.DEFERIR o pedido de Isenção de Imposto de Renda, em razão manifestação da JMC: “Incapaz
definitivamente para o serviço da Polícia Militar e para todo e qualquer trabalho por doença sem relação de
causa e efeito com o serviço policial militar, conforme inspeção de saúde realizada em 01/12/2016.” e de o
requerente ser portador da doença especificada em lei, preenchendo, assim, os requisitos do inciso XIV do
art. 6º da Lei nº 7.713/88.

3.Publique-se;

4.Arquive-se.

Fpolis, 15 de dezembro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 3/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: RESERVA REMUNERADA, do 3º Sargento PM Mat.

922945-0-1 JOÃO LUIZ MACHADO DA SILVA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JOÃO LUIZ MACHADO DA SILVA, 3º Sargento da Polícia
Militar, Mat. 922945-0-1 CPF 691617209 – 68 contar de 16 de Dezembro de 2016.

Florianópolis, 09 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 4/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto:  RESERVA REMUNERADA do 3º Sargento

EDELBERTO DHEIN, Mat. 916438-3-1

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, EDELBERTO DHEIN, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 916438-3-1 CPF 579696809 – 25 a contar de 21 de Dezembro de 2016.

Florianópolis, 09 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 5/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: TRANSFERIR para a Reserva Remunerada

proporcional por ter sido empossado Vereador o 3º
Sgt PM Mat 918599-2 Pedro Medeiros Camilo.

TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, Ex-Officio, de acordo com o Art.14, § 8º, inciso II e Art.
22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89 e também com base na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, combinado com a 2ª Parte do inciso II do Parágrafo único do Art. 52, § 2º, inciso
IX do Art. 105 da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, por ter sido diplomado Vereador na Câmara
Municipal de Capivari de Baixo, PEDRO MEDEIROS CAMILO, 3° Sargento da Polícia Militar, matrícula
918599-2, a contar de 19 de dezembro de 2016.

Florianópolis, 09 de janeiro de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 6/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: RESERVA REMUNERADA da 3º Sargento PM Mat.

922376-2-1 RITA DE CASSIA MANOEL JOSE
RIBEIRO

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, RITA DE CASSIA MANOEL JOSE RIBEIRO 3º Sargento
da Polícia Militar, Mat. 922376-2-1 CPF 743870069 – 00 contar de 19 de Dezembro de 2016.

Florianópolis, 09 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 7/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: RESERVA REMUNERADA do 3º Sargento PM Mat.

916515-0-1 ADILSON FERREIRA DE LARA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ADILSON FERREIRA DE LARA 3º Sargento da Polícia
Militar, Mat. 916515-0-1 CPF 613296149 – 68 contar de 06 de Janeiro de 2017.

Florianópolis, 10 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 8/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto:  RESERVA REMUNERADA do 3º Sargento PM Mat.

919029-5-1 JEAN MARCOS LEAL DO NASCIMENTO

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JEAN MARCOS LEAL DO NASCIMENTO 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat. 919029-5-1 CPF 500102470 – 68 contar de 09 de Janeiro de 2017.

Florianópolis, 10 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 9/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto:  RESERVA REMUNERADA do 3º sargento PM Mat

918978-5-1 LUIZ FERNANDO ROMEIRO BRESSAN

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 LUIZ FERNANDO ROMEIRO BRESSAN 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat 918978-5-1 CPF 451187280 – 53 contar de 09 de Janeiro de 2017.

Florianópolis, 10 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 10/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: REVERTER ao serviço ativo por término de LTS o 3º

Sgt PM Mat 915984-3 Fernandes de Paula Bezerra.

REVERTER, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89e
também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, na Portaria nº 237/PMSC, de 02 de março de
2011 e ainda o Art 87 e Art 88, da Lei 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, em razão do término de LTS,
fazendo cessar os efeitos do Ato nº 1112, de 08 de novembro de 2016, o 3° Sargento PM Mat 915984-3
FERNANDES DE PAULA BEZERRA, a contar de 21 de dezembro de 2016.

Florianópolis, 10 de janeiro de 2016.

NEDIR SCHORNE DE AMORIM
Ten Cel. PM Resp. p/ Diretoria de Pessoal
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Ato da Polícia Militar n° 11/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: Ressarcimento - 1º Sgt PM Ref Mat 909.355-9 Adão

Ledoíno Elias

DESPACHO FINAL 

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 34.613/2016 instaurado pela Diretoria de Pessoal, visando
apurar a legalidade e necessidade do ressarcimento de valores recebidos a título de Complemento de
Subsídio (rubrica 1303) em folha de pagamento pelo 1º Sgt PM Ref Mat 909.355-9 Adão Ledoíno Elias,
RESOLVO; 

1. DETERMINAR a suspensão definitiva do pagamento da rubrica 1303 – complemento de subsídio, e a
devolução dos valores recebidos indevidamente pelo Policial Militar, amparado nas informações da Diretoria
de Pessoal; 

2. Ao Sr. Cel PM Diretor de Pessoal para: 

a) Conhecimento e providências decorrentes; 

b) Publicar; 

c) Comunicação ao interessado; 

d) Arquivar. 

Florianópolis, 22 de Novembro de 2016. 

Paulo Henrique Hemm 

Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 12/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: Licença Especial - 3º Sgt PM RR Mat. 912494-2-01

Edison Dembo Klos

DESPACHO

Com referência ao requerimento apresentado pelo 3º Sargento PM RR Mat. 912494-2 Edison Dembo Klos,
deixo de receber os documentos, assim como deixo de instaurar o Processo Administrativo, em virtude de já
haver pedido anterior sobre o mesmo assunto (Processo Administrativo nº SCM 00000213/2016), o qual já foi
analisado. 

1. Publique-se;

2. Comunique-se;

3. Arquive-se.

Florianópolis – SC, 09 de novembro de 2016.

 Jeferson Bráz de Oliveira
Cel PM Diretor de Pessoal
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Ato da Polícia Militar n° 13/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: CONCEDER Melhoria de Reforma ao Sd PM Ref. Mat

913228-7 Airton Baldo.

MELHORIA DE REFORMA

DESPACHO FINAL

No processo de Revisão do Ato de Reforma do Soldado PM Ref. Mat. 913228-7 AIRTON BALDO, instaurado
pela DSPS e analisado pela Diretoria de Pessoal sob o protocolo SGP-e n° PMSC 1592/2016, DECIDO:

1.CONCEDER MELHORIA DE REFORMA POR INCAPACIDADE FÍSICA, de acordo com Art. 22, XXI da
CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o estipulado no inciso III do § 4º do artigo 113, e § 3º do Artigo 115,
ambos da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983; e ainda com base no parecer da Ata nº 2048/JMC/2016, o 
Soldado PM Ref. Mat. 913228-7 AIRTON BALDO, a contar de 14 de dezembro de 2016.

2.Publique-se;

3.Notifique-se;

4.Arquive-se.

Fpolis, 11 de janeiro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 14/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: TORNAR sem efeito e CONCEDER LTIP à 1º Sgt PM

Mat 927237-2 Keyla Lima Carneiro Espíndola.

1. TORNAR SEM EFEITO o Ato n° 1224/2016, publicado no BEPM n° 50, de 21/12/2016, por haver
concomitância na data do afastamento solicitado com o gozo de férias da requerente; 

2. DEFERIR o pedido, acolhendo a manifestação técnica exarada pelo Chefe da Seção de Cadastro e
Avaliação (DP-1), e CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES
PARTICULARES, de acordo com o Art. 22, XXI, da CF/88, c/c o Art. 4º do Dec-Lei nº 667/69, Art. 107, da
CE/89 e também com base na Portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 c/c a Portaria nº 237/PMSC/2011, e
de acordo com o inciso II, § 1º do Art. 68, Art. 70 e Art. 73 da Lei 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, c/c o Art.
4º § 4º, Art. 17, I e II, Art. 82, Art. 83 e Art. 92, da Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008, e
também com o Art. 1º, § 4º e § 5º, da Portaria nº 377/PMSC/2010, pelo período de 02 (dois) anos, a 1º
Sargento PM Mat. 927237-2 KEYLA LIMA CARNEIRO ESPÍNDOLA, lotada atualmente na Corregedoria
Geral, por 02 (dois) anos, a/c de 08/02/2017;

3. À DP-1 para as providências pertinentes;

4. Publique-se;

5. Comunique-se;

5. Arquive-se.

Fpolis, 11 de janeiro de 2017.

NEDIR SCHORNE DE AMORIM
Ten Cel PM Resp. p/ Diretoria de Pessoal
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Ato da Polícia Militar n° 15/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: RESERVA REMUNERADA do Coronel GILBERTO

DOMINICO, Mat. 910823-8-0

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso II do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e § 3º do Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, GILBERTO DOMINICO, Coronel da Polícia Militar, Mat. 
910823-8-01, CPF 534403589-68 a contar de 09 de janeiro de 2017.

Florianópolis, 11 de janeiro de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 16/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: RESERVA REMUNERADA do Subtenente JORGE

LUIZ PEREIRA, Mat. 918328-0-1

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IIIdo § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JORGE LUIZ PEREIRA, Subtenente da Polícia Militar, Mat 
918328-0-1 CPF 580496499 – 20 contar de 16 de dezembro de 2016.

Florianópolis, 11 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sg

pe
.s

ea
.s

c.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

S
C

 0
00

01
11

0/
20

17
 e

 o
 c

ód
ig

o 
8G

A
29

3D
H

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 H

E
M

M
 1

3/
02

/2
01

7 
às

 1
7:

54
:1

2.

89



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 17/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: CONCEDER LTIP por 02 (dois) anos ao Sd PM Mat

928219-0 Gustavo Lopes Matoso de Oliveira.

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR

DESPACHO FINAL

1. DEFERIR o pedido, acolhendo a manifestação técnica exarada pelo Chefe da Seção de Cadastro e
Avaliação (DP-1), e CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES
PARTICULARES, de acordo com o Art. 22, XXI, da CF/88, c/c o Art. 4º do Dec-Lei nº 667/69, Art. 107, da
CE/89 e também com base na Portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 c/c a Portaria nº 237/PMSC/2011, e
de acordo com o inciso II, § 1º do Art. 68, Art. 70 e Art. 73 da Lei 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, c/c o Art.
4º § 4º, Art. 17, I e II, Art. 82, Art. 83 e Art. 92, da Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008, e
também com o Art. 1º, § 4º e § 5º, da Portaria nº 377/PMSC/2010, pelo período de 02 (dois) anos, ao 
Soldado PM Mat. 928219-0 GUSTAVO LOPES MATOSO DE OLIVEIRA, lotado atualmente no 8BPM/4ªCia,
na cidade de Joinville, por 02 (dois) anos, a/c de 01/02/2017. 

2.À DP-1 para as providências pertinentes;

3.Publique-se;

4.Comunique-se;

5.Arquive-se.

Fpolis, 11 de janeiro de 2017.

NEDIR SCHORNE DE AMORIM
Ten Cel PM Resp. p/ Diretoria de Pessoal
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Ato da Polícia Militar n° 18/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: RESERVA REMUNERADA da 3º Sargento SORAYA

ANDRESSA ESTRUZANI QUEIROZ DE MELO, Mat.
922495-5-1

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, SORAYA ANDRESSA ESTRUZANI QUEIROZ DE MELO,
3º Sargento da Polícia Militar, Mat 922495-5-1 CPF 730292709 – 04 contar de 09 de janeiro de 2016.

Florianópolis, 11 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 19/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: RESERVA REMUNERADA do 3º Sargento PM Mat

917118-5-1 VALDEMIR CÂNDIDO DA SILVA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, VALDEMIR CÂNDIDO DA SILVA, 3º Sargento da Polícia
Militar, Mat 917118-5-1 CPF 596647039 – 15  a contar de 09 de janeiro de 2017.

Florianópolis, 12 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 20/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto:  RESERVA REMUNERADA do 3º Sargento PM Mat

919208-5-1 FRANCISCO FERMINO DOS SANTOS

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 FRANCISCO FERMINO DOS SANTOS, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat 919208-5-1 CPF 591242459 – 68 a contar de 09 de janeiro de 2017.

Florianópolis, 12 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 21/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: RESERVA REMUNERADA,do 3º Sargento PM Mat

915570-8-1 EDSON JOSÉ MUNIZ

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, EDSON JOSÉ MUNIZ 3º Sargento da Polícia Militar, Mat 
915570-8-1 CPF 587144139 – 49 a contar de 09 de Janeiro de 2017.

Florianópolis, 12 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 22/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: RESERVA REMUNERADA do 3º Sargento PM Mat

915787-5- 1 LUCIANO MAURICIO BORGES PINTO

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, LUCIANO MAURICIO BORGES PINTO, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat 915787-5- 1 CPF 647096639 – 04 a contar de 09 de Janeiro de 2017.

Florianópolis, 12 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 23/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: RESERVA REMUNERADA do 3º Sargento PM Mat

917167-3-1 VANDERLEI EVANGELISTA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 VANDERLEI EVANGELISTA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat 917167-3-1 CPF 691943949 – 20 a contar de 02 de janeiro de 2017.

Florianópolis, 12 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 24/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: Nomear - 1º Ten PM Mat 918683-2 NILSON RUBINI

CMD do 2º/1º/11ºBPM Itapiranga.

NOMEAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante do 2º Pelotão da 1ª
Companhia do 11º Batalhão de Polícia Militar, com sede em Itapiranga - SC, NILSON RUBINI, 1º Tenente
PM Mat 918683-2, a contar de 17 de Janeiro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 25/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: Nomear - 1º Ten PM Mat 918683-2 NILSON RUBINI

CMD do 6º/1º/11ºBPM Mondaí.

NOMEAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante do 6º Pelotão da
1ª Companhia do 11º Batalhão de Polícia Militar, com sede em Mondaí - SC, NILSON RUBINI, 1º Ten
PM Mat 918683-2, a contar de 17 de Janeiro de 2016, cumulativamente com as funções que já exerce.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 26/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: Exonerar - Cap PM Mat 927307-7 CAROLINA MARIA

BACHMANN CMD do 2º/10ºBPM Timbó.

EXONERAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante da 2ª Companhia do 10º
Batalhão de Polícia Militar, com sede em Timbó - SC, CAROLINA MARIA BACHMANN, Capitão PM Mat
927307-7, a contar de 13 de Janeiro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 27/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: Nomear - 1º Ten PM Mat 929360-4 CRISTOFER

TIEMANN CMD do 2º/10ºBPM Timbó.

NOMEAR com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante da 2ª Companhia
do 10º Batalhão de Polícia Militar, com sede em Timbó - SC, CRISTOFER TIEMANN, 1º Tenente PM Mat
929360-4, a contar de 13 de Janeiro de 2016.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 28/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: RESERVA REMUNERADA do 3º Sargento PM Mat

924367-4-1 JANE GUISEL

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 JANE GUISEL, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat 
924367-4-1 CPF 015145759 – 06 a contar de 09 de janeiro de 2017.

Florianópolis, 12 de janeiro 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 31/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: ISENTAR do imposto de renda o Subtenente PM Ref.

Mat 922396-7 Elisiane dos Santos Goes.

ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

DESPACHO FINAL

No processo de Isenção de Imposto de Renda da Sub Ten PM Ref. Mat. 922396-7 ELISIANE DOS SANTOS
GOES, protocolo PMSC 00005675/2014, em razão da análise e diagnóstico da JMC, conforme ata de
inspeção de saúde nº 2170/JMC/2016, de 09 de dezembro 2016, e das informações prestadas pela Diretoria
de Pessoal, DECIDO:

1.DEFERIR o pedido de Isenção de Imposto de Renda, em razão da requerente ser portadora da doença
especificada em lei, preenchendo, assim, os requisitos do inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88.

2.Publique-se;

3.Notifique-se;

4.Arquive-se.

Fpolis, 11 de janeiro de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 32/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: ISENTAR do imposto de renda o Cabo PM Ref. Mat

910438-0 Wilson Vergilino Spares.

ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

DESPACHO FINAL

No processo de Isenção de Imposto de Renda do Cb PM Ref. Mat. 910438-0 VILSON VERGILINO SOARES,
protocolo PMSC 00004803/2014, em razão da análise e diagnóstico da JMC, conforme ata de inspeção de
saúde nº 2175/JMC/2016, de 12 de dezembro 2016, e das informações prestadas pela Diretoria de Pessoal,
DECIDO:

1.DEFERIR o pedido de Isenção de Imposto de Renda, em razão de o requerente ser portador da doença
especificada em lei, preenchendo, assim, os requisitos do inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88.

2.Publique-se;

3.Notifique-se;

4.Arquive-se.

Fpolis, 11 de janeiro de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 33/2017

  
BEPM: 2017/1
Data publicação: 13/01/2017
Assunto: Licença Especial - Subtenente PM RR Mat. 916396-4

Marcos Cesar Viana

DESPACHO FINAL

  Com referência ao requerimento apresentado pelo Subtenente PM RR Mat. 916.396-4 Marcos Cesar Viana,
sob protocolo nº PMSC 00039757/2016, em que requer a conversão em dinheiro de 04 (quatro) meses (120
dias), sendo 01 (um) mês do 4º quinquênio e 03 (três) meses do 5º quinquênio de licença especial em aberto,
em razão de sua passagem para a inatividade, RESOLVO, nos termos da alínea “c” do Art. 3º da Portaria nº
237/PMSC/2011:

1. INDEFERIR o pedido do requerente, pois ocorreu a preclusão administrativa nos termos do Art. 51, § 1º,
inciso II, da Lei 6.218/1983, e pela manifestação em requerimento da desistência de gozar as licenças ainda
não usufruídas, implicando a perda do direito, de acordo com o determinado pela Lei Complementar estadual
nº 534, de 20 de abril de 2011, e em conformidade com o Parecer nº 565/CVC/DP/16;

2. Publique-se;

3. Comunique-se;

4. Arquive-se.

Florianópolis, em 12 de janeiro 2017.

Nedir Schorne de Amorim
Ten Cel PM Sub Dir de Pessoal
Respondendo pela Diretoria de Pessoal 
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  Finalizo o Boletim Eletrônico da Polícia Militar – BEPM/2017/1 , de 13/01/2017, contendo 51 páginas. 

  
  PAULO HENRIQUE HEMM

  Coronel PM Comandante-Geral
  da Polícia Militar 
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